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EDITAL Nº 011/2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital PROFHISTÓRIA, 

divulgado pelo Programa de Pós-graduação em Ensino de História em Rede Nacional 

(ProfHistória). 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados na Seleção Nacional 2026 para o curso 

de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Ensino de História – ProfHistória, realizado em 

conformidade com o Edital ProfHistória Nacional, datado de 21 de agosto de 2025, observando o 

Anexo Único deste Edital. 

  

Art. 2º - Os candidatos selecionados deverão matricular-se, pessoalmente ou por 

procuração, junto à Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Ensino de História da 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia no Campus de Vitória da Conquista, Módulo IV, nos 

dias 09 e 10 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 3º - No ato da matrícula, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos: 

  

- Formulário de matrícula devidamente preenchido e assinado. Disponível no link: 

http://www2.uesb.br/sgc/?page_id=47 (requerimento 7) 

- 1 foto 3x4 recente; 

- Cópia e original do RG; 

- Cópia e original do CPF; 

- Cópia e original de comprovante de endereço; 

- Cópia e original do título de eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

- Cópia e original do comprovante de reservista (para indivíduos do sexo 

masculino); 

- Cópia e original da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

- Cópia e original do Diploma da Graduação (frente e verso); 

- Cópia e original do Diploma de Mestrado, ou certificado de conclusão ou 

documento equivalente; 

- Cópia e original do Histórico Escolar da Graduação; 
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- Cópia e original do Contracheque(s) ou equivalente(s), com data de emissão não 

superior a 30 (trinta) dias contados a partir da data da matrícula, que comprove 

rendimentos brutos mensais correspondentes a todas as remunerações do(a) 

candidato(a). (Documento exigido também para inscrição em processo 

seletivo de bolsas); 

- Declaração original e em papel timbrado da direção da escola onde exerce 

atividade, datada de 2026, comprovando o exercício atual de docência na 

disciplina História; 

- Declaração assinada por autoridade competente, (secretário(a) ou diretor(a) da 

unidade escolar ou da secretaria de educação da rede pública), com data de 

emissão não superior a 30 (trinta) dias contados a partir da data da matrícula, que 

comprove condição de professor(a) regente de classe de uma das redes públicas 

da Educação Básica. (Documento exigido para inscrição em processo seletivo 

de bolsas). 

 

Art. 4º - Os candidatos que não apresentarem a documentação exigida para a matrícula, no período 

estabelecido, perderão o direito à vaga e ingresso no Programa, sendo convocados os candidatos 

suplentes. 

 

 

Vitória da Conquista - BA, 22 de janeiro de 2026. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº. 011/2026 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

 

   

 

1º  IZIS POLLYANNA TEIXEIRA DIAS DE FREITAS  

2º FABIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

3º LAIS DOS SANTOS SAMPAIO  

 


